
   

                                                   REQUERIMENTO Nº       / 2009.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 
ESTADO DE MINAS GERAIS

O  Vereador  infra-assinado,  na  forma  regimental,  vem  à  r.  presença  de  Vossa 
Excelência requerer, com dispensa de parecer, a inclusão na ordem do dia da próxima reunião e, 
após deliberação soberana do Plenário, que seja solicitado ao Excelentíssimo Secretário Municipal 
de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, Senhor Roney Menezes, a possibilidade de recuar o canteiro 
existente no cruzamento da Rua João Mendes Cornélio com a Avenida Jarbas de Oliveira Souto, 
localizada no Bairro Canabrava.
                       Termos em que,

pede e espera deferimento.

                       Unaí, 11 de setembro de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente



JUSTIFICATIVA:

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  precípuo  solicitar  ao  Excelentíssimo 
Secretário  Municipal  de  Infra-Estrutura  e  Serviços  Urbanos,  Senhor  Roney  Menezes,  a 
possibilidade de recuar o canteiro existente no cruzamento da Rua João Mendes Cornélio com a 
Avenida Jarbas de Oliveira Souto, localizada no Bairro Canabrava.

O canteiro prejudica o tráfego no mencionado local,  pois dificulta a conversão de 
veículos de grande porte que trafegam nessas ruas.

Desta  forma,  atendendo  pedido  de  moradores  do  bairro,  julgo  ser  necessário  a 
retirada do canteiro que propiciará segurança e comodidade a todos. 

Assim, conto com a aprovação dos nobres vereadores.
            Unaí, 11 de setembro de 2009; 65° da Instalação do Município.

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente
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